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TÍTULO DA DÍVIDA PÚBLICA 
 

SÚMULA TJ Nº 51 
 
NÃO CONSTITUI GARANTIA HÁBIL, PARA INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE 
DEVEDOR, O OFERECIMENTO DE TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA ANTIGOS, DE DIFÍCIL 
LIQUIDEZ. 
 
REFERÊNCIA: UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA Nº 08/2001 - PROC. 2001.146.00008. 
JULGAMENTO EM 24/06/2002 - VOTAÇÃO POR MAIORIA. RELATOR: DES. SYLVIO CAPANEMA DE 
SOUZA. REGISTRO DO ACÓRDÃO EM REG. INT. TJRJ, ART. 122 
 
(VER: EMBARGOS À EXECUÇÃO, EXECUÇÃO) 
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